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EDITAL FAODO Nº 33, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020.

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL – UFMS,
por meio da Faculdade de Odontologia e da Comissão cons�tuída na Resolução nº 84, de 29
de outubro de 2020, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Edital FAODO Nº 28,
de 29 de outubro de 2020, torna público a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES e divulga a
RELAÇÃO DOS LOCAIS E HORÁRIOS DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS (OBJETIVAS) do
Programa de Residência em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial (CTBMF), período
2020-2023.

 

1. DOS LOCAIS E HORÁRIOS:

1.1. As Provas Escritas Obje�vas, de caráter eliminatório e classificatório, estão
confirmadas para o dia 05 de dezembro de 2020, período vesper�no, e serão realizadas no
Município Campo Grande/MS.

1.1.1. O portão de entrada fechará às 14h da manhã para inicio das aplicações das
Provas Escritas (Obje�vas).

1.2. O HORÁRIO UTILIZADO NESTE EDITAL REFERE-SE AO OFICIAL DO MATO
GROSSO DO SUL.

1.3. A relação dos locais e horários encontram-se no ANEXO ÚNICO deste Edital.

 

2. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS (OBJETIVAS) – ELIMINATÓRIA E
CLASSIFICATÓRIA

2.1. A FAPEC não enviará nenhum �po de correspondência aos candidatos
informando os locais e horários de realização das Provas.

2.1.1. É atribuída aos candidatos a responsabilidade pelo conhecimento dos
respec�vos locais e horário de realização das provas.

2.2. Considerando os efeitos que a Pandemia do Coronavírus 2019 (COVID-19) tem
provocado na Saúde Pública Mundial, bem como a necessidade de implementação de
medidas imediatas visando à preservação, controle e contenção de riscos, de forma a evitar a
disseminação da doença É OBRIGATÓRIO o comparecimento no local de realização das provas
escritas (obje�vas) u�lizando a MÁSCARA FACIAL, que deverá ser man�da durante toda a
prova e cumprir com todas as normas sanitárias estabelecidas no EDITAL FAODO/UFMS Nº 32,
DE 27 DE NOVEMRBO DE 2020.

2.3. Recomenda-se que o candidato deverá comparecer ao local de realização das
provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para fechamento
dos portões, munido do original de um dos seguintes documentos de iden�dade: Registro
Geral de Iden�dade, ou Carteira de Iden�dade Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação
(com foto), ou Carteira de Iden�dade Profissional emi�da pelo órgão competente, ou Carteira
de Trabalho e Previdência Social; e caneta esferográfica transparente azul ou preta.

2.3.1. Não serão aceitos como documentos de iden�ficação: cópia do documento de
iden�dade, ainda que auten�cada em cartório, nem protocolo deste documento; cer�dões de
nascimento; CPF; �tulos eleitorais; carteiras de motorista (modelo sem foto); carteiras de
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estudante; carteiras funcionais sem valor de iden�dade; reservista; registro administra�vo de
nascimento indígena (RANI); documentos ilegíveis, não iden�ficáveis e/ou danificados ou
qualquer documento digital.

2.3.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das
provas, documento de iden�dade original, por mo�vo de perda ou furto, deverá subs�tuí-lo
por documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com, no máximo, 30
(trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião subme�da à iden�ficação especial, em
formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital.

2.4. O candidato que não apresentar documento de iden�dade, um dos constantes
do item 2.3 para realização das Provas, não poderá realizar as provas, sendo
automa�camente eliminado do Processo de Seleção.

2.5. A iden�ficação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de
iden�ficação apresente dúvidas rela�vas à fisionomia ou à assinatura do portador.

2.6. Não será permi�do o uso de lápis, lapiseira, borracha e/ou corre�vo durante a
realização das provas.

2.7. Para entrar na sala de provas, o candidato deverá iden�ficar-se, apresentando
ao fiscal o seu documento original de iden�dade, conforme item 2.3. e será iden�ficado
rigorosamente durante a realização das Provas Escritas (Obje�vas) e, na ocasião, deverá
assinar a Lista de Presença.

2.8. Não será admi�do na sala de provas o candidato que se apresentar após o
horário oficial de Mato Grosso do Sul, estabelecido para o fechamento dos portões.

2.9. A ausência do candidato implicará em sua eliminação do Processo de Seleção,
não havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade.

2.10. O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, que
será o único documento válido considerado para a correção eletrônica.

2.11. A duração total das provas será de 03 (três) horas para todas as áreas de
concentração.

2.12. O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal o cartão-resposta,
somente decorridas 01 (uma) hora e 30 (trinta) minutos do início da prova e poderá levar o
caderno de questões.

2.13. Não será permi�da a saída dos candidatos, mesmo que eliminados, do local de
realização das provas antes de decorridas duas horas do seu início.

2.14. Os 03 (três) úl�mos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados
somente quando todos �verem concluído as provas.

2.15. O cartão-resposta é o único documento apto para a correção eletrônica da
Prova Escrita (Obje�va). Portanto, não poderá ser amassado, molhado, dobrado, rasgado, ou,
de qualquer modo, danificado, sob pena de o candidato arcar com os prejuízos advindos da
impossibilidade de correção da prova.

2.16. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento, por qualquer mo�vo, do candidato da sala de provas, salvo o caso de
mãe lactante.

2.17. Durante a prova não será permi�da a comunicação entre os candidatos, a
u�lização de equipamentos eletrônicos de qualquer espécie e/ou similares, o consumo de
bebidas alcoólicas, cigarro ou similares, uso de óculos escuros, relógios ou quaisquer
acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro), ou similares, a u�lização de livros, anotações,
réguas de cálculos, impressos ou qualquer outro material de consulta, bem como qualquer
material que não seja o estritamente necessário para a realização da prova.
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2.18. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização das provas, não levar
nenhum aparelho eletrônico. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos
eletrônicos, esses deverão ser acondicionados, desligados e/ou sem bateria, no momento da
iden�ficação, em embalagem específica a ser fornecida pela FAPEC, devendo permanecer
embaixo da mesa/carteira, durante toda a aplicação das provas.

2.19. Será eliminado o candidato cujo celular ou qualquer outro aparelho eletrônico
tocar, bipar ou produzir qualquer �po de alarme, mesmo que no modo despertador, durante
a realização das provas, ou que:

a) for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada, mesmo que
desligado;

b) for surpreendido, portanto celular ligado, mesmo que dentro da embalagem
lacrada;

c) for surpreendido portando celular, mesmo que desligado, nos corredores do
prédio;

d) u�lizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário,
notas/anotações ou impressos que não forem expressamente permi�dos ou
qualquer �po de comunicação com outro candidato;

e) for surpreendido manuseando aparelhos eletrônicos, tais como: telefone celular,
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular,
máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como portando e/ou
u�lizando relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;

f) for surpreendido durante o período de realização das provas portando algum
dos itens já especificados anteriormente;

g) Caso surpreendido portando algum item não especificado anteriormente, esse
será encaminhado para análise, e se não constatado indício de tenta�va de fraude
ou qualquer outro que possa produzir prejuízo ao Certame o(s) item(ns) será(ão)
condicionado(s) em embalagem fornecida pela FAPEC que deverá ser lacrada,
entregue a um fiscal que irá acompanhar o candidato até a sala de provas e
condicionará embalagem embaixo da mesa/carteira do mesmo. Caso contrário será
lavrado o Termo de Eliminação e o candidato será excluído do Certame;

h) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;

i) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação
das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;

j) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo des�nado para
a sua realização;

k) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;

l) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão-resposta;

m)ausentar-se da sala, portando o Caderno de Prova antes do horário permi�do;

n) descumprir as instruções con�das no Caderno de Provas ou cartão-resposta;

o) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido;

p) u�lizar ou tentar u�lizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação
própria ou de terceiros;

q) for surpreendido portando qualquer �po de arma;

r) deixar de assinar o cartão-resposta; ou
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s) não entregar ao fiscal da sala o cartão-resposta.

 

2.20. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas
deverão ser acomodadas, no chão, embaixo da carteira do próprio candidato, onde deverão
permanecer até o término das provas.

2.21. Não será permi�da a entrada de candidatos no ambiente de provas portando
armas de qualquer espécie.

2.22. Quando, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, esta�s�co, visual,
grafológico ou por inves�gação policial, ter o candidato u�lizado processos ilícitos, sua prova
será anulada e o candidato será automa�camente eliminado do Processo de Seleção.

2.23. Não será permi�da, em hipótese alguma, no local de provas, durante a
realização das mesmas, a permanência de pessoas acompanhantes de candidatos, salvo o
caso constante no item 4.5. do Edital de Abertura.

2.24. A FAPEC não se responsabilizará pela perda ou extravio de documentos ou
objetos do candidato, nem por danos neles causados, ocorridos nos locais de aplicação da
Prova, ficando isenta de qualquer responsabilidade.

2.25. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro
da equipe de aplicação e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu
conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.

2.26. A Comissão do Processo de Seleção reserva-se o direito de, a qualquer
momento, mandar colher a impressão digital para análise por especialistas em iden�ficação,
de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas.

2.27. Não haverá 2ª (segunda) chamada para as provas e nem realização de provas
fora da data, horário e local estabelecidos para cada candidato.

2.28. Será dado conhecimento do Gabarito Preliminar do Processo de Seleção a
todos os candidatos no dia 07 de dezembro de 2020, através de Edital Específico será
publicado e disponibilizado no endereço eletrônico da Fapec: www.fapec.org/concursos e,
faculta�vamente, em outros órgãos da imprensa.

 

 

Campo Grande, 27 de novembro de 2020.

 

PAULO ZÁRATE
Diretor da Faculdade de Odontologia / UFMS

 

 

ANEXO ÚNICO - RELAÇÃO DOS LOCAIS E HORÁRIOS DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS (OBJETIVAS)
 

LOCAL DE PROVA: COMPLEXO MULTIUSO I
ENDEREÇO: AVENIDA COSTA E SILVA, S/N

CIDADE: CAMPO GRANDE
DATA: 05/12/2020               PERÍODO: VESPERTINO

DURAÇÃO DA PROVA: 3H  HORÁRIO DE INÍCIO: 14H
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N.ISNC.  NOME  LOCAL DE PROVA  SL  CART.
 

CARGO: 1000-CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAL
561246 AMANDA MACIEL CABRAL COMPLEXO MULTIUSO I 01 01
562731 ANA CLARA MARQUES DA CRUZ COMPLEXO MULTIUSO I 01 02
552749 BRUNA CAMILA LAZAROTTO COMPLEXO MULTIUSO I 01 03
550243 BRUNO GONÇALVES SULZER COMPLEXO MULTIUSO I 01 04
565085 CAIO CESAR SANTOS PATRON LUIZ COMPLEXO MULTIUSO I 01 05
564904 CLAUDIA SILVA CAÇÃO COMPLEXO MULTIUSO I 01 06
552971 DANIEL ADORNO ALVES COMPLEXO MULTIUSO I 01 07
562272 FLAVIANI ABRAHÃO DE ANDRADE COMPLEXO MULTIUSO I 01 08
550843 GABRIEL RAMOS GONÇALVES COMPLEXO MULTIUSO I 01 09
565264 GUSTAVO APARCIDO DOS SANTOS ANTUNES COMPLEXO MULTIUSO I 01 10
563807 JEFERSON RICARDO DA SILVA MACEDO COMPLEXO MULTIUSO I 01 11
551317 JÉSSICA CAROLINA GARCIA AVANCI MORETTI COMPLEXO MULTIUSO I 01 12
553425 JOÃO OSMÁRIO MARIANO ROSA COMPLEXO MULTIUSO I 01 13
552149 JUDSON NASCIMENTO BRASIL COMPLEXO MULTIUSO I 01 14
556947 JULIA GABRIELA VILELA NASCIMENTO COMPLEXO MULTIUSO I 01 15
565198 JULIANO ALEM POYER COMPLEXO MULTIUSO I 01 16
562800 KARYNNA LIBÓRIO FERNANDES COMPLEXO MULTIUSO I 01 17
551621 LARISSA DE REZENDE MENDES COMPLEXO MULTIUSO I 01 18
550974 MARCOS PHELIPE ARAUJO ANDRADE ALVES COMPLEXO MULTIUSO I 01 19
556743 MARIANA JULIA PIOLI DA COSTA COMPLEXO MULTIUSO I 01 20
551007 MARIANA PROENÇA DE OLIVEIRA COMPLEXO MULTIUSO I 01 21
564721 PAULA KARINE DA SILVA AGUIAR COMPLEXO MULTIUSO I 01 22
562525 STEFAN GABRIEL GONÇALVES MARTINIANO COMPLEXO MULTIUSO I 01 23
550032 THAINARA STEFANELLI COMPLEXO MULTIUSO I 01 24
562530 YGOR HENRIQUE PEREIRA FREITAS COMPLEXO MULTIUSO I 01 25

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Zarate Pereira, Diretor(a),
em 27/11/2020, às 16:10, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2279390 e o código CRC 2B703E5D.

 

GABINETE DA DIREÇÃO DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone:  
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.002964/2020-81 SEI nº 2279390

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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